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PROCESSO N.º 70013774682 – TRIBUNAL PLENO



CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE



PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE JAQUIRANA 


REQUERIDO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAQUIRANA


INTERESSADO(A): EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO

OBJETO: Inciso I, do parágrafo 2º, do artigo 64A  da Lei Orgânica do Município de Jaquirana

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Inconstitucionalidade formal. Lei Municipal com origem no Legislativo que versa sobre o regime jurídico de servidores públicos. Matéria de competência do Poder Executivo. Vício de Iniciativa. Afronta aos artigos 8º, 10, 20, caput, 32, 60, II, “B”, e 82, VII, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar suspensiva, proposta pelo Prefeito Municipal de Jaquirana objetivando a supressão do disposto no inciso I do parágrafo 2º do artigo 64-A, da Lei Orgânica daquele Município, que proíbe a contração de parentes do Prefeito, Vice-Prefeito, secretários municipais e titulares de cargos que sejam equiparados, até o 4º grau por consangüinidade ou afinidade, em cargos comissionados no município.

Alega o proponente, em síntese, que o ato normativo impugnado, com origem na Câmara de Vereadores, contém inconstitucionalidade formal e material, visto que de iniciativa reservada do Chefe do Executivo, no tocante à matéria de que trata, matéria essa cujo norte vem está contido no artigo 32 da Constituição Estadual, que trata da livre nomeação e exoneração dos cargos em comissão. Aponta a violação dos artigos 5º, 8º, 10, 20, “caput”, 32 e 60, II, da Constituição Estadual, e dos artigos 5º, inciso XIII, 29, 37, I e II, e 125 da Constituição Federal.

O pedido de liminar foi deferido. 

A Procuradoria-Geral do Estado, citada em conformidade com o artigo 95, § 4.º da Constituição Estadual,  propugnou pela manutenção da norma da Lei Orgânica Municipal questionada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade. Outrossim, defende a legitimidade da Câmara de Vereadores para a iniciativa da lei, dada sua natureza de Lei Orgânica.

Citada, a Câmara dos Vereadores não manifestou-se.

Vieram os autos ao Ministério Público

É o relatório. 

2. Entende-se procedente a presente ação. Não porque haja vício de ordem intrínseca na concepção dos dispositivos, tanto assim que própria Constituição do Estado contém limitações à discricionariedade da contratação dos chamados cargos em comissão, limitações estas atinentes às relações de parentesco entre os contratados e as pessoas ligadas aos órgãos do Poder Público Estadual.

Há, todavia, vício formal, decorrente da iniciativa de lei.

Cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Segundo Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária" (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).
Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes (art. 10 da Constituição Estadual).

Com efeito, a iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

"Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal ..." (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541).

Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, quer no que diz respeito aos servidores públicos do Município (letra "b" do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), quer no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII). 

Portanto, o dispositivo atacado, ao dispor sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município, manifestamente fere a harmonia e independência dos Poderes, uma vez que invade a iniciativa privativa do Poder Executivo para dar início ao processo legislativo. 

Saliente-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo, como apontado na decisão de fls.23/24.
3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 14 de junho de 2006

ANTONIO CARLOS AVELAR BASTOS

Procurador-Geral de Justiça, em exercício

AFA/RAR 
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